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ANEXO II _ MINUTA DO CONTRATO

CONTR.A,TO ADNÍINISTRA]'IVO N"
.....,.,/...., QUE FAZEM EN'llRE SI A
PRE,I,-E,ITURÄ IVIUNICIPÂL DI]
IT,A.ITING A / CF-, POIì IN'IERÀ,IEDIO DO
(A) .............;...... E DO OU',l'RO I-;\DO,

O Nlunicípio rle Itaitingâ, pessoa jurídica de clireito pírbLico interno, insctito no CNIJ/MI'- sob o u'

, attavés cla Secretaria de 

--, 

com sede 
^ 

-.-, 

Itattirga/CE, neste atcr

representado(a) pelo(a) Secretário(a), Sr(a). na forma do disposto na Lei Orgânica do Município,
doravante clenorninado CONTRATAN'|E, e de outro lado, a empresa pessoa juríciica de

clireito privado, ecliada à 

-, 

-, 
-/CE,, 

inscrita no CNPJ/lvlF sob o n" pof eu

repfe entânte legal, Sr(a) portador (a) do CPF n" 

---, 

clot:avante denominacla\/

----t

CONTR¡\TAD¡\, tendo em vis
(lonttato clecottente cle CONT

no Process n" XXXX/202(1, tesolveu cclcbtal: cste Tetmo cle:o

às clisposiçoes cla L-ci n" 14.1.33/2021, e demais legislações aplicáveis, que se tegcrá mediante as clá'-rsulas e

cotrdições a scgr,rir: enuuciadas.

CIÁLTSTILA I'RIIITEIRA - DO OBJETO
1.1 Constituj objeto clesrc insttumenro a SERVIÇOS TÉCNICOS PROITISSIONAIS PARA
ELABORAçÃO DE LAUDO TÉCNICO DE CONDIçÕES AMBIENTAIS DO TRARALIIO
(LTCAT), CARACTERIZANDO INSALUBRIDADE E/OU PERICULOSIDADE PARA AS

NECESSII)ADES DA SECRETARIA DE ADMINTSTRAçÃO DO MUNICÍPIO/CE.
1.2 A des clo estão tabeladas noS 11S Lrân S c

IRBTA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, ern obsewância

te.

CLÁUSULA. SEGUNDA - DOS DOCUMI]NTOS INTEGRANTES
2.'1 Vinculam esta contlataçào, independente de transcrição, os doctimentos e instruções que compòem c>

Processo n" XX)L\/202ó, em especial, o'I'etmo cle lìcferência, Anexo I rJeste instt:urnento cohttâttlal,

CLÁUSUI..A TERCEIRA _ VIGÊNCIA
3.1 O pra;zo cle vigência da. contratação é de 12 (doze) lrìeses, contaclos da assitrzrtuta clo contrato,

pr:orrogável por âté 05 (cinco) ânos, na forma dos artþc-rs 106 e 1,07 da Lei 14.133 /2021,.

CLÁUSULA QUARTA _ MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
4.1. O rcgime cle execução contrzrfual, os moclclos cle gestão e de cxecr.rção, assim como os Prazos e condiçõcs de

conclusão, entregâ, obsen'ação c recebir¡euto do objeto constam nr-¡ Termo cle lìeferência, -t\nexo I clcste

instn rurento conttatual.
CLÁUSULA QUINTA. PREçO
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5.1 O valot total da contratação é de R$ ,,,. ( , , )
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesrrs orclinárias diret¿s e indiletas decotrentes da execução clo

objeto, inciusive tributos e/ou impostos, encrìrgos sociais. trabalhistas, previdenciátios, fiscais e cot¡etciais

inciclentes, taxa de acüninistração, frete, seguro e outros necessários ao cutnpritrento integral clo objcto da

colltratacào.

CLÁUSULA SEXTA _ I'AGAMENTO
6.7 O prlrzo para pâgamento âo conttataclo e rJen-rais conclições a ele referentes enconti:ar-n-se derñnidos r-ro

'lcrmo de Refetência, r\nexo I cleste insttumento contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
:

7.1 Os l)reços inicialmente contrataclos são fixos e üt'eajustáveis uo prazo de ttnt ano contaclo cla dllt¿ do

orclrme'lto estimado, em 
-/ -/ 

-.
?.2 Após o interregno de um ano, e indepenclenterìente cle pedido do contratado, os Preços iniciais serão

reajustados, rnediante a aplìcação, pelo contratante, do Índice Nacional cle Preços ao Consumìdor A.mplo -

IPC¡\/IBGE, exclusivamente pâra as obtigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuali<lade.

7.2.1 Nos reajtrstes subsec¡rentes ao primeiro, o ì.nterregno mínimo cle um ano setá coutado a pat(tt dos efeitos

financeiros do úlumo reajustc.

7.3 Caso o(s) índrce(s) estabeleciclo(s) para r:eajustamento venha(m) a set extinto(s) ou de qualcluer fotma não

possa(m) rnais ser r.rtilizado(s), será(ão) aclotado(s), ern substiruição, o(s) que vier(em) a ser cletetrninaclo(s) pela

legislaçào L'lìtào ern vigol:.
?.4 Na allsência de previsão legal quanto ao ínclice subsdnrto, âs pattes elegetão novo írtclice oÍicial, par:a

ieajustemento do pteço do r'¿lot relTrânescente, por meio cle termo aclitivo.

7.5 O reajuste será tealizado por apostilamento.

crÁusul.A OITAVA - OBRTGAÇOES DO CON'TRATAN'r',E E DO CONT'RATADO
8.1 ;\s obrigações do Contratante e do Conlratndo constarn no Termo cle Refetência, Anexo I deste instrutnento

contratuâl, bem cotno as determinaclas na legislação.

cl-Áusur-A. NONA - GARANTTA DE EXECUçÃO
9.1 Nào haverír exigência cle garantia contratuâl da execução.

9.2 A garantia c'le execução é indepcnclente de eventual garantia clos ptodutos/sen.iços, prcvista cspecificatnente

nt¡ f'ermo cle Refctência, r\nexo I deste instrumento cotrttatual.

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕBS B SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10,1 Cometc infração adrninistrativa o fornececior/prestador cle sewiço qLre cometer quaisquet das infi'aç<ies

previstas no art. 155 da Let n" 1.4.1.33, de 2021, quais sejam:

10.1,1 Dar c¿usa à incxecução parci'al do conttato;
10,7.2Dar caus¿ à inexecução parcial clo conÍato que causc grave clano à Administração, ao filtrciotramento clos

serviços públicos ou ao iuteresse coietivo;
L0.1.3 Dar causa à inexecução total clo contrato;
10.1.4 Deixar dc entregar a documentaçào exigida par?ì o ccrtame;
10.L.5 Não manter a proposta, salvo em decortência cie fato superveniente cievidamente iustificado;
10,1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a clocr¡mentação exrgicla pata 

^ 
contratação, cluando convocaclc-r

clentro do ptazo cle validade de sua propostâ;
10.1.7 Ensejar o retarclamento da execução orr cla enttega do objeto da hcitação sem motivo .iustìficado;
10.1,8 ,\presentar cleclaroção ou clocumentação falsa exiç¡icla pâra o certâme ou prestâr declaração falsa dutante ¿

clisnpnsa eletr:ônic¿ ou a execução do conttato;
10.119 Fraudar a dis¡rensa elefônica or-r praticar ¿rto Fraudulento na execução do contrato;
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L0.1.10 Coraportar-se de r¡oclo inidôneo oll cometer fraucie cle qualqr.rer n^tuteza;

10.1.10.1 Consiclera-se compoïtâmento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições cle

parrjcipação, cluanto ao enquadratnento como ME,/EPP otr o conluio enlrc os fotnececlores, em qualquer

lnolnento cla clispeusa, lnesmo âPós o encerramentcl da fase de lances;

L0.1.1L Praticar atos ilícitos corn vist¿s a frusttirr os objetivos cleste certame;

10.L,12 Praticar ato lesivo ¡rrevisto no artigo 5" cla Lei n" 12.846/2013,

L0.2 O fonrececlor clì,re cometer c¡-ralquer clas infrações <liscdrninadas .nirs. sùlitens arrfelior:cs ficar:á sttjcito, scm

prcjtrízo cia leslronsabilicìacle civil c crirninal, às segtrintcs sauçòcs:

a) Aclveltência pela falta clo subitem 10.1.1 deste f'ermo de Referêncin, quanclo uão se jtrstihcat e irrposiçào rle

penalidadc urais gravc;

b) Multa, calculacla sobrc o valol estimaclo do(s) itemþ) prejudicadoþ) pela conduta do fornecedot e será

aplìcada ao responsável por qualquer das 'infrações aclministrativas previstâs no item 10.1 deste Termo cle

Referêncirr, no percentual de 1070 (dez por celtto), na hipótese de cometimento clas infraçôes previstas nos itens

10.1.1 ¿ 10.1.7 e 20n/o (vinte por cento), se cometidas inftações previstas nos itens 10.1.8 a I0.1.1'2;

b.1) O r.alor da multa poderá ser descontado das fattuas devidas à CONTk\TÄDA;
b.2) ;\ rnulta pocle ser aplicada isoladarnente ou jtrntatnente com as penalidades definiclas uos iteus "c" e "c\"

airaixo:
c) Impeclirnento cle licitar e contratâr no âmbito cla Àclministração Públtca dileta e indireta clo entc fedetativo

cltre tiver aplìcaclo a sanção, pelo przrzo máximo de 03 (ttê$ ârlos, llos câsos dos subitens 1'0.1'.2 a' 10'1.'7 clestc
-i'ermo de Referência, quando nào se justificar a imposiçào cle penalidade lrrtris gra\¡e;

d) Declataçâo de inidoneicladc para licitar ou contratal:, cltrc irnpeditá o responsável dc l-icitar ou contl:âtâr no

ârnbit<¡ cla .Adnrinistração Púrbli,ca clireta e inclireta cle toclos os entes federativos, pelo prnzo mínirno cle tt3 (trêÐ

anos e máximo cle 06 (seis) anos, nos casos clos sul¡itens 1,0.1,,2a1.0,1.L2, clo Terno de Referêncja;

10.3 Na aplicação clas sanções serão consideraclos:

L0.3.L ;\ nâturcìza e a graviclacle cla infração cometicla;
10.3.2 A.s peculiaridacles do caso colrcreto;
10.3.3 Às circunstâncias agrâvântes ou atenlrâlltes;
10.3.4 Os druros que dela provietem pâra a Ädministtação Pírbl-ica;

L0.3.5 A irnplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme llormâs e otientações clos

ór'gàos de controlc.
10.4 ,4. aplicação das sançòes previstas neste Âr'iso de Contratação Direta não exclui, em hipótese algttma, a

obdgaçào de reparação integral do dano causado à Contratante .

10.5'Ioclas as sanções previstas neste Àr'iso pocletão ser aplicadas cumulativamente com a nrtrlta.

10.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabír'eis forem superiores ao valor cle paganreuto cvenf¿ahnentc:

clevido pela ,\drninistação à CONTR-{T1\DA, alérn cla perda dessc valor, a cliferença setá descontada cla

garantir presracla ou scrá col-¡radn jtrclicialmcntc;
10.? r\ aplicação tle qr.ralcluer das penaLidacles previstas t:eals.zar-se-â em l)rocesso administr¿tivo que assegutarzi o

contraclitórit) e a ampla clet-esu ¿o fornececlor/acljudicatárir>, observanclo-se o rito Proceclimental ptevisto no

Capítulo I clo T'írrilo IV da Lei 14.133/2021, - I)as Infraçòes e Sançôes Àdrninistrativas.

CLÁUSULA DÉCIN4A PRIMEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL
1'1.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obdgações de atnb¿s as partes, ainda clue isso ocora antes clo

prazo estipulado para tanto e independente de termo cle tescisão.

1L.2 Aplicar-se-ão os artigos 1,37,1,38 e 139 cla T,ei n" 14.133 /2021,, nas sirr-rações de extinção conrratuai.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA
12.L ,{s clespcsas decorrentes da execução clcste Cotrtrato correrào à conta cla lllernento de

e Fonte de Recr.rtso: clo orçamento clo Município /C,8..

Rua Manoel de Souza, 21"5 - Pátio ltaitinga - Parque ,'

Despesa
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cl.Áusur.a oÉcrvr¡. TERcETRA - ALTERAÇÕES
13.1 Eventuais alterações contrâtuâis reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguiutes da Lei n"

14..133/'2021,

13.2 Registros clue não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada

rr celebtação de termo aditìvo, na fottna do att. 1.36 daLein" 14,1.33/21.

cl-Áusur-A oÉcrve euARTA - PUBLICAçAO l

14,1 Irrcnrrrbitâ ao c<>ntr.atante clivulgar o preserlte insu:utnetlto no Portâl'N¿cional cle,Conttatações Priblicaq.

(PNCI), n¿ forma prevista no artigo 94 claLei1,4,133/2021., bem como no respectivo sítio oficial na Internet,

ern aterrção ao artigo 91, caput, da,Irei 14.1,33/2021,.

ß. cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA- FORO
15.1 Fica eleito o foro cla Comarca de ltaitinga-CE, com renúncia expressa de qualquer otttro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios otiundos da execução cleste coutrato. E, por
est,.ìrem justos e acertados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma. na presença das

testemunhas abaixo nomea<las, para surtir seus efeitos legais.

Itaitirroa/CE. de clc 2026

Nome do(a) Otdenador(a) de Despesas Razão Social

Secretário Municipal de CNPJ n''
CONTRÂT,ANTE Notrre do Representante legal

CONTRAI'ADO

Testemunhas:

Nome: Nome:
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